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Art. 1º Fica renovada a qualificação da Unidade de Suporte Básico (USB) de Santo Antônio do Jardim (SP), pertencente à Central de Regulação de São João da Boa Vista, destinada
ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), conforme anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, a partir de novembro de 2019, de acordo com o art. 928, da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.

Art. 2º Ficam mantidos os recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,
incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), no montante anual de R$ R$ 105.528,00 (cento e cinco mil quinhentos e vinte e oito reais), do Estado de São Paulo
e Município de Santo Antônio do Jardim.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da 11ª (décima primeira) parcela de 2019.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

. IBGE UF MUNICÍPIO C N ES G ES T ÃO PROPOSTA D ES C R I Ç ÃO CÓDIGO DE INCENTIVO QUALIFICAÇÃO INCENTIVO FINANCEIRO DE QUALIFICAÇÃO ANUAL R$

. 354810 SP Santo Antônio do Jardim 7015364 Municipal 110640 USB 82.51 - CENTRAL DE REGULAÇÃO DAS URGÊNCIAS SAMU 192 E UNIDADES MÓVEIS
Q U A L I F I C A DA S

105.528,00

PORTARIA Nº 580, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo
- Residentes na área de Saúde", para o enfrentamento
à pandemia do coronavírus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em
vista o disposto no art. 7º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020;

Considerando a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19),
declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020;

Considerando competência do Ministério da Saúde de planejar, coordenar e
apoiar as atividades relacionadas ao trabalho e à educação na área de saúde, à
organização da gestão da educação e do trabalho em saúde, à formulação de critérios
para o estabelecimento de parcerias entre os gestores do Sistema Único de Saúde
(SUS) e ao ordenamento de responsabilidades entre as três esferas de governo;

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que
dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020;

Considerando a complexidade e gravidade decorrente da pandemia do
coronavírus COVID-19 e a necessidade de otimizar a disponibilização de serviços de
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para contenção da pandemia do
COVID-19; e

Considerando a necessidade de mobilização dos profissionais de saúde
residentes, para o enfrentamento à pandemia do coronavírus (COVID-19), resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo
- Residentes na área de Saúde", voltada aos profissionais de saúde que estejam
cursando Programas de Residência Médica e Residência em Área Profissional da Saúde,
com os seguintes objetivos:

I - ampliar a cobertura na assistência aos usuários do SUS em todos os
níveis de atenção, especialmente no enfrentamento da emergência de saúde pública
em decorrência da infecção humana pelo coronavírus (COVID-19); e

II - reduzir o tempo de espera nos atendimentos de usuários do SUS com
condições de alto risco em unidades de pronto atendimento e emergências
hospitalares nos casos de infecção humana pelo coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos profissionais de saúde
que estejam efetivamente cursando programas de residência voltados:

I - ao atendimento da população em todos os níveis da atenção à saúde;
e

II - à gestão em saúde.
Art. 2º O Ministério da Saúde pagará diretamente aos profissionais de saúde

residentes, a título de bonificação, o valor mensal de R$ 667,00 (seiscentos e sessenta
e sete reais), pelo prazo de seis meses.

PORTARIA Nº 581, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de
27 de julho de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em

decorrência das leis citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde,

resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal, descrito no anexo a esta Portaria, a receber recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de

construção.
Art. 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), disponível no sítio eletrônico do Fundo

Nacional de Saúde www.fns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela

única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de

Consolidação nº 06/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS FUNDO A FUNDO DE CONSTRUÇÃO
. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR (R$) VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
. AL BARRA DE SAO MIGUEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BARRA DE SAO MIGUEL 12550426000120002 27260001 765.000,00 765.000,00 10301501985810027
. AL CAMPO ALEGRE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE 19296278000120003 27260001 765.000,00 765.000,00 10301501985810027
. AL IGREJA NOVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IGREJA NOVA 11197813000120001 27260001 765.000,00 765.000,00 10301501985810027

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos profissionais de saúde que estejam
cursando os programas de residência de que trata o art. 1º financiados:

I - pelo Ministério da Saúde;
II - por outros órgãos ou entidades públicas federais, estaduais, distritais ou

municipais; ou
III - por entidades sem fins lucrativos.
§ 2º Nos casos de programas de residência financiados nos termos dos

incisos II e III do § 1º, os órgãos ou entidades financiadores deverão informar ao
Ministério da Saúde:

I - os dados dos profissionais de saúde residentes necessários para a
realização do pagamento; e

II - a relação nominal dos profissionais de saúde residentes em atividade,
com periodicidade mensal, destacando os casos de trancamento, desligamento e
conclusão dos programas de residência.

§ 3º O prazo de que trata o caput poderá ser objeto de prorrogação,
limitada à duração da situação de emergência de saúde pública decorrente do COV I D -
19, nos termos do §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020.

Art. 3º No âmbito dos programas de residência de que trata esta Portaria,
deverão ser garantidos:

I - a informação sobre manejo clínico para a contenção do COVID-19 aos
profissionais de saúde residentes; e

II - o fornecimento de equipamentos de proteção individual aos profissionais
de saúde residentes que atuarem na contenção do COVID-19.

Art. 4º Para a execução desta Portaria, caberá ao Ministério da Saúde, por
meio da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde:

I - coordenar a execução desta Ação Estratégica;
II - realizar a articulação necessária com órgãos e entidades públicas e

privadas para a implementação e execução do disposto desta Portaria;
III - disponibilizar, no sítio eletrônico do Ministério da Saúde, informações

sobre a execução desta Ação Estratégica, nos termos do art. 8º da Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011; e

IV - expedir instruções complementares para a execução do disposto nesta
Portaria.

Art. 5º As despesas decorrentes do disposto no art. 2º onerarão a Funcional
Programática 5018.21C0.6500.CV19.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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